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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Pelo presente instrumento, encaminho para análise e despacho do presidente da Câmara 
Municipal de Juína, o DOD - Documento de Oficialização da Demanda para contratação de 
serviços especializados voltados à ação de capacitação e aprimoramento profissional: 
Capacitação presencial: Curso de capacitação intitulado “Legislativo 4.0 – Documentos 
Oficiais com Apoio da Inteligência Artificial – IA” 

 
Autos do processo nº: 
Requisitantes:  
servidor: Elio Duarte Gomes – Assistente Legislativo 
Servidor: Marciana Ferreira Santana – Assessora Jurídica da Presidência  
Servidor: Ritiely Fernanda da Silva – Diretora Administrativa 
Vereador: Aelcio Moreira de Oliveira 
Data de envio do DOD: 17/10/2025 Data para contratação: até 10/11/2025 
Nível de prioridade: médio 
 

1. Descrição sucinta do objeto 
 

Capacitação presencial: Curso de capacitação intitulado “Legislativo 4.0 – Documentos 
Oficiais com Apoio da Inteligência Artificial – IA” 
Empresa promotora do evento: Capaccitar Consultoria e Treinamentos EIRELI  
CNPJ: 31.825.556/0001-40  
Local: Cuiabá – MT  
Período de realização: 13 e 14 de novembro de 2025  
Carga horária: 14 horas/aula  
Quantidade de inscrições: 4 
Valor unitário: R$ 1.899,00  
Valor total estimado com desconto: R$ 7.596,00 
 

2. Justificativa da necessidade da contratação 
 
A contratação da empresa Capaccitar Treinamentos para a participação de servidores 

da Câmara Municipal de Juína no curso “Legislativo 4.0 – Documentos Oficiais com Apoio 
da Inteligência Artificial – IA” justifica-se pela relevância, atualidade e aplicabilidade prática 
do conteúdo programático oferecido. 

O curso visa capacitar servidores públicos municipais para o uso estratégico da 
Inteligência Artificial na elaboração de documentos oficiais e na análise de processos 
legislativos. A programação contempla temas como elaboração de projetos de lei, pareceres, 
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requerimentos, discursos institucionais, automação de tarefas com robôs personalizados e 
uso de ferramentas emergentes de IA. 
 
A participação dos servidores proporcionará: 

 Maior produtividade e segurança jurídica na elaboração de documentos oficiais; 
 Modernização das rotinas administrativas com apoio da IA; 
 Criação de robôs personalizados para automatizar tarefas; 
 Uso estratégico de ferramentas emergentes de IA; 
 Fortalecimento da atuação institucional da Câmara Municipal. 

 
Diante da pertinência do tema, da qualificação da empresa proponente e da 

necessidade de atualização profissional contínua, a contratação se revela necessária e 
vantajosa para a Administração Pública, observando os princípios da eficiência, 
economicidade e inovação na gestão legislativa. 

 
3. Descritivo do produto/serviço a ser contratado 

 

ITEM 
CATMAT*/
CATSER* 

QNT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

ESTIMADO 

01  4 

Curso de capacitação 
“Legislativo 4.0 – 

Documentos Oficiais 
com Apoio da 

Inteligência Artificial 
– IA” 

Capaccitar Consultoria e 
Treinamentos EIRELI 

 
R$ 7.596,00 

*Na hipótese do código do material ou do serviço não constar no catálogo de padronização, o requisitante 
deverá solicitar o seu cadastro junto ao setor competente. 
 

4. Observações gerais 
 

 Prazo de execução: 13 e 14 de novembro de 2025 
 Local e horário: Cuiabá-MT – 1º dia: das 08h às 17h30 / 2º dia: das 07h às 13h 
 Servidor responsável por esclarecimentos: Élio Duarte Gomes – Assistente 

Legislativo / Ouvidor Legislativo. 
 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos no item 2 do presente documento e que ele traz os conteúdos previstos na 
Instrução Normativa aprovada pela PORTARIA N.º 63/CMJ, de 13 de novembro de 2023, 
estando em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Juína, 16 de outubro de 2025 
 

Juína, 16 de outubro de 2025. 
Responsáveispela formalização da demanda 
 

 
 
 

ELIO DUARTE GOMES 
Assistente Legislativo  

 
 
 

MARCIANA FERREIRA SANTANA 
Assessora Jurídica da Presidência 

 
 
 

RITIELY FERNANDA DA SILVA 
Diretora Administrativa 
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DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 

 
Diante do exposto acima, eu Aelcio Moreira de Oliveira, Presidente da Câmara 

Municipal de Junia, no uso das minhas atribuições legais, autorizo os servidores acima 
mencionados a participarem do Curso  

 Capacitação presencial: Curso de capacitação intitulado “Legislativo 4.0 – 
Documentos Oficiais com Apoio da Inteligência Artificial – IA” 

 Empresa promotora do evento: Capaccitar Consultoria e Treinamentos EIRELI  
 CNPJ: 31.825.556/0001-40  
 Período de realização: 13 e 14 de novembro de 2025  
 Carga horária: 14 horas/aula  
 Quantidade de inscrições: 4 
 Valor unitário: R$ 1.899,00  
 Valor total estimado com desconto: R$ 7.596,00 
 Modalidade do Processo Licitatório: Inexigibilidade  

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a: VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal: 
(...) 
Art. 25 — É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:   
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notária especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação;  
 

Juína, 16 de outubro de 2025 
 
 
 
 

AELCIO MOREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 


